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PROCESSUAL CIVIL  e  Civil – Apelação
Cível – Ação declaratória de inexistência de
dívida c/c indenização por danos morais –
Inclusão e manutenção do nome do autor
em lista  de inadimplentes –  Existência  de
relação  obrigacional  não  comprovada  -
Dívida não conhecida – Ônus probatório da
ré - Ausência de prova – Inexigibilidade da
dívida  -  Negativação  indevida –  Danos
Morais – Presença – Responsabilidade civil
de indenizar – Configuração -  Procedência
dos  pedidos –  Irresignação da  empresa
demandada –  Manutenção da sentença –
Desprovimento.
 
-  Tratando-se  de  ação  declaratória  de
inexistência de débito, que teria advindo de
uma suposta relação jurídica de compra e
venda, não se pode imputar à autora o ônus
da prova, porque se trata, no caso, de fato
negativo  absoluto,  que  não  pode  ser
provada. Conforme  regra  disposta  no  art.
373  do  CPC  (anteriormente  art.333,  do
CPC/73), cabe à ré, que negativou nome de
suposto cliente  inadimplente,  comprovar  a
contratação entre as partes que deu origem
à  dívida.  Se  a  parte  autora  nega  a
existência de relação jurídica, cabe à parte
ré  a  comprovação  do  contrário,  porque  é
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impossível  à  primeira  comprovar  que  não
contratou com a segunda.

- Ausente a prova positiva da celebração do
contrato,  a  dívida  deve  ser  declarada
inexigível  e,  consequentemente,  a
negativação  que  ela  ensejou  deverá  ser
cancelada.

-  A negativação indevida, em tese, enseja
dano moral.

-  Indenização por danos morais fixada em
observância dos princípios da razoabilidade
e  proporcionalidade  e  dos  parâmetros
jurisprudenciais.

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos da apelação cível acima identificados,

A C  O  R  D  A M, em  Segunda  Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação unânime, negar
provimento ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do  Relator  e  da  súmula  de
julgamento retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelação cível  interposta pela
BRF S/A (fls. 136/143) contra sentença de fls. 130/134, de lavra do Juízo da
12ª Vara  Cível da Comarca da Capital,  que julgou  procedentes os pedidos
formulados  na  “ação  declaratória  de  inexistência  de  débito  c/c
indenização por danos morais”, ajuizada por  J F COMÉRCIO DE DRIOS
LTDA.

O Magistrado sentenciante  declarou  a
inexistência dos débitos do autor junto à apelante,  bem como condenou a
requerida  ao  pagamento  de  R$ 8.000,00  (oito  mil  reais),  a  título  de  dano
moral, ao autor.

Irresignada,  a  BRF  S/A recorre  desta
decisão, alegando, em síntese, que os produtos que ensejaram a emissão da
duplicata,  que  deu  origem  a  dívida  ora  discutida,  foram  entregues  no
estabelecimento comercial da apelada em 18/05/2013, conforme canhoto da
Nota Fiscal emitido pela recorrente.

Alega, ainda, que a recorrida não comprova
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que  a  assinatura  de  recebimento  da  mercadoria  não  é  de  um  dos  seus
funcionários, não havendo a prática de nenhum ilícito ao qual devesse ser
responsabilizada  a  apelante,  que  a  ré  apenas  exerceu  regularmente  seu
direito

Ao final,  a apelante  requer provimento do
recurso por insubsistência da pretensão exordial e, subsidiariamente, postula
pela redução do valor arbitrado a título de dano moral.

Pugna pelo provimento do recurso.

Contrarrazões ao recurso apelatório às fls.
180/186.

A douta  Procuradoria  de  Justiça  encartou
parecer de fls. 192, devolvendo os autos ao Tribunal, para regular trâmite do
processo, abstendo-se de opinar quanto ao mérito, vez que não vislumbrada
situação ensejadora de intervenção necessária.

É o relatório.

V O T O

Inicialmente,  ressalto que os requisitos de
admissibilidade do  presente  recurso  será  analisada nos  moldes  da  Lei  nº
5.869/73, haja vista que, conforme preceitua o art. 14 da Lei nº 13.105/2015
(novo  CPC),  “a  norma  processual  não  retroagirá  e  será  aplicável
imediatamente  aos  processos  em curso,  respeitados  os  atos  processuais
praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma
revogada”.

Desse modo, tendo a decisão recorrida sido
publicada em 07 de julho de 2015 (fl. 135), resta patente que deve ser aplica-
do o Código de Processo Civil anterior, consoante orientação do Enunciado
Administrativo nº 2, do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

Enunciado Administrativo nº 2 - Aos recursos interpostos
com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões pu-
blicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com
as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça. 

Feitas  estas  considerações,  conheço  da
presente apelação, uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade,
à luz da Lei Processual nº 5.869/73. 

Conforme  se  depreende  dos  autos,  J  F
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Comércio de Frios LTDA ajuizou ação declaratória c/c de indenização em
desfavor da BRF S/A, alegando que nunca teve pendência financeira perante
a promovida e nunca realizou a suposta compra que ensejou a cobrança e a
inclusão do nome no rol dos devedores, que apesar disso fora surpreendido
com a “negativação” em seu nome referente a débito de com a promovida, no
valor  de  R$335,55  (trezentos  e  trinta  e  cinco  reais  e  cinquenta  e  cinco
centavos).

A  BRF  S/A,  nos  seus  arrazoados
apresentados em sede de recurso apelatório, alegou  que competia à autora,
ora recorrida,  o ônus de provar a inexistência de relação jurídica entre as
partes e, de consequência, a inexistência do débito advindo de tal relação.
Assevera,  ademais,  que,  com a  contestação,  juntou  documentos  hábeis  a
comprovar  a  relação jurídica  de compra  e venda,  bem como o respectivo
recebimento  da  mercadoria  pela  recorrida,  tendo,  assim agido  apenas  em
exercício regular do seu direito.

Todavia,  em  que  pesem  os  argumentos
mencionados  no  apelo,  restou  evidenciada,  no  caderno  processual,  a
incontrovérsia quanto a inexistência de prova da celebração de contrato entre
às  parte,  assim  como  a  inexistência  de  comprovação  da  entrega  da
mercadoria que ensejou o débito.

O recurso não merece prosperar. 

In casu, a regra do ônus da prova deve ser
mitigada  e  tratada  de  forma  diferenciada,  eis  que  se  a  autora  nega  a
existência  de  uma  relação  jurídica  e  a  ré,  por  outro  lado,  afirma  a  sua
existência, o ônus da prova deve recair sobre esta, eis que a autora não tem
como provar a inexistência de um fato, além de que a prova da existência da
relação  jurídica  interessa  à  ré,  que  pretende  receber  um  suposto  crédito
advindo de tal relação jurídica. 

Trata-se de aplicação da chamada teoria da
distribuição dinâmica do ônus da prova, segundo a qual  a prova incumbe a
quem tem melhores condições de produzi-la, à luz das circunstâncias do caso
concreto.  Em  outras  palavras:  prova  quem  pode.  Esse  posicionamento
justifica-se  nos  princípios  da  adaptabilidade  do  procedimento  às
peculiaridades do caso concreto, da cooperação e da igualdade (...). (DIDIER,
Fredie Jr. Curso de Direito Processual Civil. v. 2. 2ª ed. Editora Juspodivm,
2008. p. 91). 

Com  efeito,  desarrazoado  seria  impor  ao
autor, ora recorrida, o ônus de comprovar que não comprou os produtos  da
recorrente,  posto  que a  não  ocorrência  de  um fato  não  se  prova,  o  que,
portanto,  desloca  o  ônus  da  prova  para  a  ré,  que afirma a  existência  da
relação jurídica de compra e venda, juntando Nota Fiscal emitida pela própria
recorrente com recebimento por pessoa não identificada e não reconhecida
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pela recorrida. 

Assim,  como  a  ré,  ora  recorrente,  está
alegando  a  existência  do  débito,  e  a  autora,  ora  recorrida,  funda  sua
pretensão na inexistência da relação jurídica que teria originado tal  débito,
trata-se de uma negativa indefinida, a respeito da qual não seria lícito exigir
da recorrida a prova dessa alegação, mas sim da recorrente a prova de que a
relação  jurídica  ocorreu  e  que  o  débito  subsiste.  Para  tanto,  bastaria  a
recorrente juntar aos autos documentos hábeis a comprovar a existência da
relação  jurídica,  como  um  recibo  de  entrega  onde  consta  o  nome  do
recebedor, o que não ocorreu,  uma vez que o recebimento que fora trazido
aos  autos  não  está  apto  a  identificar  seu  assinante,  tampouco  se
compatibilizando com a assinatura exarada pelo autor.

Nesse passo, como a recorrente juntou, tão
somente,  notas  fiscais  com  assinaturas  que  a  parte  recorrida  alega  não
conhecer, vê-se que não se desincumbiu do ônus da prova que lhe competia. 

Ademais,  frise-se, a alegação da apelante
de que a  apelada não produziu  qualquer  prova  contrária  para  rechaçar  a
autenticidade de tais documentos é totalmente infundada, posto que, por força
do  art.429  do  CPC  (anterior  art. 389,  II,  do  CPC/73), incumbe  a  quem
produziu  os  documentos  comprovar  a  sua  veracidade,  quando  esta  for
contestada. 

Com  efeito,  ao  afirmar,  o  autor,  que  não
reconhece  a  assinatura  posta  no  canhoto  da  nota  de  entrega,  caberia  à
empresa recorrente demonstrar  que tal  assinatura adveio da empresa J F
COM DE FRIOS LTDA, não o tendo feito, e, em audiência, cujo termo segue
às fls. 129, declarou que não havia prova a produzir.

Assim,  tem-se por  acertada a  decisão de
primeiro grau ao ratificar a antecipação de tutela que declarou a inexistência
de débito discutido e determinou a exclusão do nome do promovente dos
cadastros dos órgãos de proteção ao crédito.

Inexistem dúvidas, portanto, de que o dano
moral constitui o prejuízo decorrente de dor imputada à pessoa e que provoca
constrangimento.

Logo, presente o nexo de causalidade e o
fato  danoso  que  suplantam  o  mero  aborrecimento  do  cotidiano,
consubstanciado na inscrição do apelado no rol dos maus pagadores, digno
de imposição do dever de indenizar.
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Neste sentido:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS.  EMPRESA  DE  TELEFONIA.
INSCRIÇÃO  INDEVIDA  EM  ÓRGÃOS  DE
PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO.  DANO  MORAL IN  RE
IPSA.  DEVER  DE  INDENIZAR.  QUANTUM
INDENIZATÓRIO.  VALOR  FIXADO  EM
CONSONÂNCIA  COM  O  CRITÉRIO  DA
PROPORCIONALIDADE.  DESPROVIMENTO  DO
APELO.  -  A  inclusão  ou  manutenção  indevida,  em
virtude de débito inexistente,  em órgão de proteção ao
crédito, por si só, configura o dano moral  in re ipsa, eis
que implica abalo da credibilidade perante os credores. -
O  valor  indenizatório  do  abalo  moral  não  comporta
redução,  pois  fixado  com  a  devida  observância  aos
critérios da proporcionalidade e da razoabilidade. (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00291192820138150011, 2ª Câmara Especializada Cível,
Relator  DES  OSWALDO  TRIGUEIRO  DO  VALLE
FILHO  ,  j.  em  16-08-2016)  (TJ-PB  -  APL:
00291192820138150011  0029119-28.2013.815.0011,
Relator:  DES  OSWALDO  TRIGUEIRO  DO  VALLE
FILHO, Data de Julgamento: 16/08/2016,  2 CIVEL, )

“EMENTA:  INDENIZATÓRIA.  DANOS  MORAIS.
SERVIÇO DE TELEFONIA. ALEGAÇÃO DE DÍVIDA
INEXISTENTE  E  INSCRIÇÃO  INDEVIDA.
IMPROCEDÊNCIA.  APELAÇÃO.  CONDOMÍNIO.
EQUIPARAÇÃO  ÀS  PESSOAS  JURÍDICAS  PARA
FINS  DE  CONDENAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
SÚMULA 227 DO STJ. PRECEDENTES. AQUISIÇÃO
DE LINHA TELEFÔNICA. INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA.  AUSÊNCIA  DE  DEMONSTRAÇÃO  DA
RELAÇÃO  JURÍDICA.  ILICITUDE  DA
NEGATIVAÇÃO.  DANO  MORAL  IN  RE  IPSA.
CONFIGURAÇÃO.  REFORMA  DA  SENTENÇA.
PROVIMENTO. 1. O condomínio, embora não detenha
personalidade  jurídica,  é  passível  de  sofrer  lesão
extrapatrimonial,  devendo-lhe  ser  assegurado o  mesmo
tratamento conferido às pessoas jurídicas. 2. Aplicando a
inversão do ônus da prova, cabe ao prestador de serviços
de telefonia provar a contratação da linha telefônica que
causou a negativação do nome do Autor em cadastro de
restrição  ao  crédito.  3.  Segundo  a  jurisprudência  do
Superior  Tribunal  de  Justiça,  a  inscrição  indevida  em
cadastros  de  inadimplentes  constitui  dano  in  re  ipsa,
dispensada, assim, a comprovação do efetivo prejuízo .
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00092381220138152001, 4ª Câmara Especializada Cível,
Relator  DES  ROMERO  MARCELO  DA  FONSECA
OLIVEIRA , j. em 02-02-2016)

.
Restando  configurado  o  dano  moral  e
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estabelecida  a  responsabilidade  da  empresa  demandada pela  reparação,
passa-se  a  apreciação  do  “quantum”  indenizatório  fixado  pelo  julgador
primevo.

A  jurisprudência  desta  Corte  tem
acompanhando o entendimento esposado pelo Colendo Superior Tribunal de
Justiça, no sentido de que a importância indenizatória deve ser arbitrada de
maneira em que a composição do dano seja proporcional à ofensa, calcada
nos  critérios  da  exemplaridade  e  da  solidariedade,  e  com  bastante
moderação, guardando a devida proporcionalidade à extensão do dano, ao
nível socioeconômico do autor e, também, ao porte econômico da empresa ré,
pautando-se o julgador pelos critérios da razoabilidade e proporcionalidade,
observando as peculiaridades do caso concreto.

Desse modo, para a fixação do valor a ser
indenizado, deve-se ter em mente que não pode a indenização servir para o
enriquecimento ilícito do beneficiado, muito menos pode ser insignificante a
ponto de não recompor os prejuízos sofridos, nem deixar de atender ao seu
caráter pedagógico, essencial para balizar as condutas sociais.

CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA elucida
as funções da indenização por dano moral:

"O fulcro do conceito  ressarcitório acha-se  deslocado
para  a  convergência  de  duas  forças:  caráter  punitivo
para que o causador do dano, pelo fato da condenação,
veja-se  castigado  pela  ofensa  praticada  e  o  caráter
compensatório  para  a  vítima  que  receberá  uma soma
que lhe proporcione prazer em contrapartida do mal."
(Responsabilidade Civil, Forense, 1990, p. 61).

Calcado  nestes  fundamentos,  julga-se
razoável  e  proporcional  o  valor  de  R$  8.000,00 (oito mil  reais)  a título  de
indenização pelos danos sofridos pelo autor,  acrescidos de juros de mora  e
corrigidos monetariamente, não havendo que se fazer retoques à sentença.

Ante o exposto,  NEGO PROVIMENTO  AO
APELO, mantendo a sentença inalterada.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz convocado em substituição a Exma.
Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.
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Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 25 de outubro de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator


